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{-ffi§ fisuffiÍt§PAL ruü 4&§, ds $ü de feveretrm de gü2ü.

ÊIVIENTA: Adéqua * valcr do vencimento básíso dos servidcrss ' ' ,;

púbticos municipais ao salárlo m{nir"r:o nacional, e dá *utras
pr*vidên*ias.

À PRHFÊITA ÜS rüUMI§íFI* §H §ÀNYÂ ÜRTJã, H§T*&*ü Ü§pERNAtuT§u**: FaçCI saber qil* ã t&mara de veread*res ApRüvüu, e e*
SANÇIüNü e PRúMUL§$ e x*guinte Leí:

Art. te - Fic* estabelesid* *r"r HS -N"s4s,ss 
{um mil e quarenta e *!nco

reai*) n valcr d* ffienor vencintent* dcs servid*r*s púhli*as municipais, ern
íace do aumento do salár"io rnínimn nacicnal provenÍente da í\fledida prçvi*ória
ne *X S, d* S* de jan*iro *e 2*2ü.
Parágraf* *nie*" * disp*sto Í:* "*âpirt" á apíicável indi*tintamente a todcs *s
servidcres d* Mirnicípia de santa truzfpfi, s*jam de vínculo efetivç,
*omissi*nade, e açs e*ntratades temporariament* FÕr *xüepeirnal inter*s*e
p*biic*.

Ârt' Êo - üs s*rvid*res remuneradss rrâ formc de art" 'lo, erít exer*íci*
entr* cs dias 1§ a 31 de jan*irc d* ?S2S, serão remunerad*s tendo por base o
val*r de RS 1.Ü39,0ü {um rnil e trinta e nÕve reais}, vaior inicialmente fixadc
para víg*r&r tom* salárí* n:ínir*c pela lVledida Frovis*ria n* 316, de 3"1 de
dezernbr* de ?*tS.

A!'t" 3' - A* despesas de q*e tratam e*ta Lel s*rãc suportadas pür
dotaçÕes praprias *onstantes na Lei ürçamentária vigente, que devei"á *nnter
previsâ* pêrã âs orçamentos futurns.

Art. 4" - Hsta Lei entrará ern vigor na data de eua puhticaçãa, rerr.!
efeitss financeiros retroativss ffi 'tro de fevereirc de 2ôãü, *oogundo-§s â§
disposiç#es üm c*ntrária.

ü*binete da Prefeitâ, errl 1ü de de 2*20.
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